
Imprensa Oficial conforme Lei Municipal 6.683, de 06 de abril de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDAIATUBA

ATOS DO PODER
PÚBLICO

INDAIATUBA, SEXTA-FEIRA, 29 DE MAIO DE 2026 Nº 3611 ANO XXVI

ÍNDICE

GABINETE DO PREFEITO 2 .................................................................................................................................................... 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
CHEFIA DO GABINETE DE COORDENAÇÃO INSTITUCIONAL 

DEPARTAMENTO DE TÉCNICA LEGISLATIVA 
 

 

1 
 

DECRETO Nº 15.712, DE 28 DE MAIO DE 2026 
 
 

Dispõe sobre a prorrogação excepcional do 
mandato dos membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS, e dá outras 
providências. 

 
 
CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO, Prefeito do Município de 

Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
CONSIDERANDO  o disposto na Lei nº 8.348 de 19 de setembro de 

2025, que dispõe sobre a Política Municipal de Assistência Social, fixa objetivos, 
princípios e diretrizes para regulamentação do Sistema Único de Assistência Social 
do Município de Indaiatuba, e dá outras providências, 

 
CONSIDERANDO a proximidade do término do mandato dos 

conselheiros e a ausência de realização do processo eleitoral em tempo hábil; 
 
CONSIDERANDO o princípio da continuidade do serviço público e a 

necessidade de manutenção das políticas públicas voltadas à pessoa com deficiência; 
 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, moralidade e interesse 

público previstos no art. 37 da Constituição Federal; e 
 
CONSIDERANDO a solicitação constante no ofício n° 68/2026 do 

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e o que mais conta dos autos do 

Processo Administrativo nº 10.524/2005, 

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1o - Fica prorrogado, em caráter excepcional e temporário, o 

mandato dos atuais membros do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência deste Decreto. 

 
Art. 2o - A prorrogação de que trata este Decreto tem caráter 

exclusivamente transitório, com a finalidade de viabilizar a realização de novo 
processo eleitoral. 

 
Art. 3o - Durante o período de prorrogação, o Conselho deverá 

restringir sua atuação a atos de natureza administrativa e preparatória, vedada a 
deliberação de matérias estruturantes, salvo situações urgentes devidamente 
justificadas. 

 
Art. 4o - Fica determinada à Secretaria Municipal de Assistência 
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Social a adoção imediata das providências necessárias para a realização do processo 
de eleição e nomeação, de forma a permitir sua conclusão no prazo máximo previsto 
no art. 1o. 

 
Art. 5o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Indaiatuba, 28 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO  
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no Departamento de Técnica Legislativa, 28 de maio de 2026. 
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